
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.514-C DE 2023

Altera  a  Lei  nº  14.238,  de  19  de
novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa
com Câncer), para garantir o acesso
à terapia nutricional à pessoa com
câncer.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 7º da Lei nº 14.238, de 19

de novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa com Câncer), passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

“Art. 7º ................................

...................................................

XI  -  garantir  o  acesso  à  terapia

nutricional mais adequada à pessoa com câncer, de

acordo com as suas necessidades.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO 
Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253796516100


